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RESUMO
Objetivo: examinar a configuração regional, contratual e salarial das oportunidades de emprego público para profissionais de enfermagem no Brasil.
Método: estudo quantitativo, descritivo e documental, baseado na análise de 181 editais publicados entre janeiro e agosto de 2024, disponíveis na
plataforma PCI Concursos. Os dados foram submetidos à análise estatística descritiva e interpretados à luz do referencial marxista sobre o processo de
trabalho. Resultados: identificou-se 4.358 vagas, majoritariamente destinadas a enfermeiros e técnicos, com expressiva concentração na Região
Nordeste. Predominaram vínculos efetivos e jornadas de 40 horas semanais, embora 46% das oportunidades correspondessem a cadastro reserva e
coexistissem diferentes regimes contratuais. Houve presença de vagas reservadas para pessoas negras, indígenas e para pessoas com deficiência.
Observou-se ampla exigência de especialização, especialmente em áreas de alta complexidade, como terapia intensiva e oncologia. A remuneração
apresentou grande variabilidade entre regiões, cargos e cargas horárias, com elevada proporção de valores abaixo do piso nacional para técnicos e
auxiliares. Conclusão: evidenciou-se desigualdades regionais, contratuais e salariais na oferta de empregos públicos em enfermagem, reforçando a
necessidade de políticas integradas de valorização e planejamento da força de trabalho em saúde.
Descritores: Emprego; Mercado de Trabalho; Serviços de Saúde; Seleção de pessoal; Enfermagem.

ABSTRACT
Objective: to examine the regional, contractual, and salary configuration of public employment opportunities for nursing professionals in Brazil.
Method: this is a quantitative, descriptive, and documentary study, based on the analysis of 181 public notices published between January and August
2024, available on the PCI Concursos platform. The data were subjected to descriptive statistical analysis and interpreted in light of the Marxist
framework on the labor process. Results: 4,358 vacancies were identified, mostly for nurses and technicians, with a significant concentration in the
Northeast Region. Permanent positions and 40-hour work weeks predominated, although 46% of the opportunities corresponded to a reserve list
and different contractual regimes coexisted. There were vacancies reserved for Black people, Indigenous people, and people with disabilities. A
broad requirement for post-graduation specialization courses was observed, especially in highly complex areas such as intensive care and oncology.
Compensation showed great variability between regions, positions, and work hours, with a high proportion of salaries below the national minimum
wage for technicians and assistants. Conclusion: regional, contractual, and salary inequalities were evident in the supply of public nursing jobs,
reinforcing the need for integrated policies to value and plan the health workforce.
Descriptors: Employment; Labor Market; Health Services; Personnel Selection; Nursing.

RESUMEN
Objetivo: examinar la configuración regional, contractual y salarial de las oportunidades de empleo público para profesionales de enfermería en Brasil.
Método: estudio cuantitativo, descriptivo y documental, baseado en el análisis de 181 convocatorias de concursos públicos publicadas entre enero y
agosto de 2024, disponibles en la plataforma PCI Concursos. Los datos se sometieron a análisis estadístico descriptivo y se interpretaron a la luz
del referente marxista sobre el proceso de trabajo. Resultados: se identificaron 4.358 plazas, mayoritariamente destinadas a enfermeros y técnicos,
con marcada concentración en la Región Nordeste. Predominaron vínculos estatutarios y jornadas de 40 horas semanales, aunque el 46% de las
oportunidades correspondían a lista de espera y coexistían diferentes regímenes contractuales. Hubo presencia de plazas reservadas para personas
negras, indígenas y para personas con discapacidad. Se observó una amplia exigencia de especialización, especialmente en áreas de alta complejidad,
como cuidados intensivos y oncología. La remuneración presentó gran variabilidad entre regiones, cargos y cargas horarias, con elevada proporción de
valores por debajo del piso nacional para técnicos y auxiliares. Conclusión: se evidenciaron desigualdades regionales, contractuales y salariales en la
oferta de empleos públicos en enfermería, reforzando la necesidad de políticas integradas de valorización y planificación de la fuerza de trabajo en
salud.
Descriptores: Empleo; Mercado de Trabajo; Servicios de Salud; Selección de personal; Enfermería.
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O que já se sabe:

• A força de trabalho em enfermagem no Brasil apresenta desi-
gualdades persistentes na distribuição regional, nos regimes
de contratação e na remuneração.

• Estudos prévios indicam precarização crescente, múltiplos
vínculos de trabalho e dificuldades de inserção profissional.

• Escassez de pesquisas que utilizem editais de concursos
públicos como fonte para compreender a configuração das
oportunidades de emprego na enfermagem.

O que este artigo acrescenta:

• Revela que as oportunidades de emprego público no período
estudado concentraram-se no Nordeste, com predominância
de vagas para cadastro reserva e heterogeneidade de regimes
contratuais.

• Identifica desigualdades salariais, mostrando que grande
parte das vagas para técnicos e auxiliares de enfermagem
permanece com recebimento abaixo do piso nacional.

• Evidencia a presença de vagas reservadas para pessoas ne-
gras e para pessoas com deficiência, revelando avanços das
políticas de equidade nos concursos públicos para enferma-
gem.

INTRODUÇÃO

A saúde é um dos pilares essenciais para o funcio-
namento de qualquer sociedade. A garantia do acesso
universal e equitativo aos serviços depende da disponi-
bilidade, qualificação e distribuição adequada da força
de trabalho em saúde(1). Nesse contexto, a enfermagem
constitui a maior categoria ocupacional do setor, repre-
sentando cerca de 59% dos profissionais globalmente(2) e
aproximadamente 3 milhões no Brasil, distribuídos entre
enfermeiros(as), técnicos(as), auxiliares de enfermagem e
obstetrizes, atuando em todos os níveis de atenção(3).

No país, a categoria compõe cerca de 70% da força de
trabalho em saúde(4), com presença estratégica na atenção
primária e em serviços especializados. A densidade de
profissionais cresceu de 0,96 para 12,97 por mil habitan-
tes entre 1990 e 2022(5), embora desigualdades regionais
ainda comprometam o acesso equitativo e a resolutividade
dos serviços(6). A expansão do mercado de trabalho em
enfermagem no Brasil foi impulsionada pela consolidação
do Sistema Único de Saúde (SUS) e por mudanças no
modelo assistencial, com ênfase na atenção primária(7).
Contudo, esse mercado é moldado por dinâmicas entre
oferta e demanda, que regulam os vínculos empregatícios
e os perfis profissionais recrutados(8), afetando diretamente
os critérios definidos nos editais públicos. Além da regu-
lação por oferta e demanda, o mercado de trabalho deve
ser compreendido como a dinâmica da inserção, absorção
e condições de utilização da força de trabalho, incluindo
as formas como se estabelecem as relações entre capital e
trabalho(9).

Segundo dados do Ministério da Saúde, o SUS conta
com mais de 300 mil estabelecimentos e emprega mais de
3,5 milhões de profissionais da saúde(10). A enfermagem
representa a maior categoria no sistema, com aproxima-
damente 87% dos vínculos registrados(11), refletindo sua
centralidade na prestação do cuidado.

Apesar da expansão formativa, o sistema público não
tem absorvido proporcionalmente essa força de trabalho.
O envelhecimento populacional e o crescimento das do-
enças crônicas intensificam a demanda por profissionais
qualificados, mas os desafios de empregabilidade persistem.
A taxa de desemprego entre profissionais da enfermagem
alcançou 10,1% no período analisado em pesquisa sobre o
perfil da enfermagem(12), revelando um descompasso entre
a formação e as oportunidades efetivas de trabalho(13).

A inserção profissional também é dificultada por exi-

gências como experiência prévia e alta concorrência, além
da percepção de favorecimentos nos processos seletivos(14).
A precarização do trabalho, fomentada por políticas neoli-
berais, amplia vínculos frágeis e flexibiliza direitos, indi-
vidualizando os riscos(15,16), enfraquecendo a estabilidade
das trajetórias profissionais.

Embora a Constituição Federal (art. 37, II) determine
o concurso público como meio obrigatório de acesso aos
cargos, e a Lei no 8.112/1990 regule o regime jurídico dos
servidores civis da União, coexistem múltiplos regimes de
contratação no setor saúde, como estatutário, celetista, tem-
porário e outros previstos em legislações subnacionais(17).
Ademais, a expansão das parcerias público-privadas, espe-
cialmente por meio das Organizações Sociais (OS), tem
impactado as formas de contratação na saúde(18). Essas
entidades, regidas por contratos de gestão, frequentemente
utilizam processos seletivos próprios, à margem dos con-
cursos públicos, comprometendo direitos trabalhistas e
padrões profissionais da enfermagem.

Além disso, a abertura de editais no setor público
está sujeita a variações relacionadas a fatores político-
administrativos, como contingenciamentos fiscais, restri-
ções em períodos eleitorais, mudanças de gestão governa-
mental, reorganizações administrativas, implementação ou
suspensão de políticas públicas e crises econômicas que
afetam o orçamento destinado à saúde.

Nesse contexto de flexibilização normativa, cresce o
uso de plataformas digitais como estratégia de intermedi-
ação entre trabalhadores e vagas(19). Tais oportunidades
são promovidas tanto por instituições públicas quanto por
privadas e entidades profissionais(20,21). O estudo recente
sobre o mercado de trabalho da enfermagem também aponta
a emergência de novas formas de intermediação digital,
como o uso de plataformas privadas para divulgação de
vagas, a exemplo do LinkedIn®(22). Esse estudo destacou
tendências de empregabilidade no setor privado, abrindo
espaço para investigações complementares sobre o setor
público, cuja lógica de recrutamento e vinculação apresenta
especificidades normativas e estruturais.

Apesar do crescimento quantitativo da força de tra-
balho, persistem desigualdades estruturais (contratuais,
salariais, raciais e regionais) que dificultam a valorização
da profissão(22). O debate sobre o mercado de trabalho em
enfermagem articula questões estruturais e conjunturais,
refletindo opções políticas e tendências sociais(13). En-
tretanto, ainda são escassas as análises sistemáticas que
utilizem editais de concursos públicos como fontes de in-
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formação para compreender as condições de inserção, as
exigências e as recompensas do trabalho em enfermagem
no Brasil.

Considerando esse contexto, esta pesquisa busca respon-
der: como se configuraram as oportunidades de emprego
público para profissionais de enfermagem no Brasil em
2024, período subsequente à implantação do piso salarial
da categoria? A resposta à questão pode subsidiar políticas
de valorização, planejamento e formação, favorecendo uma
inserção profissional mais estável, equitativa e compatível
com as necessidades do SUS.

Diante disso, o presente estudo objetivou examinar a
configuração regional, contratual e salarial das oportunida-
des de emprego público para profissionais de enfermagem
no Brasil.

MÉTODO

Trata-se de um estudo de abordagem quantitativa, do
tipo exploratório e descritivo, baseado em análise documen-
tal, desenvolvido conforme as recomendações do checklist
Strengthening the Reporting of Observational Studies in
Epidemiology (STROBE).

Como fonte de dados, utilizou-se o site PCI Concursos
(https://www.pciconcursos.com.br/), um dos principais por-
tais eletrônicos dedicados à divulgação de oportunidades
de emprego público no Brasil. Trata-se de uma plataforma
privada, de acesso livre, que consolida informações so-
bre concursos públicos em âmbito nacional, incluindo a
publicação de editais, descrição das vagas disponíveis e
orientações aos candidatos. Desde 2009, o PCI Concursos
se destaca como o maior site especializado nesse segmento
no país.

A escolha da fonte justifica-se pelo acesso gratuito aos
documentos, pela abrangência nacional e pela atualização
contínua das informações relativas às vagas ofertadas em
todas as regiões do território brasileiro. Reconhece-se,
contudo, que a utilização de uma fonte única pode não con-
templar a totalidade dos concursos públicos realizados no
período, razão pela qual os achados devem ser interpretados
como representativos da oferta potencial de vagas publici-
zadas nacionalmente, e não como o universo absoluto das
oportunidades de emprego público em enfermagem.

O universo documental do estudo foi constituído por
234 editais de concursos públicos destinados à contratação
de profissionais de enfermagem, com períodos de inscri-
ção abertos até a primeira quinzena de setembro de 2024.
Foram incluídos editais com vagas para as categorias de
enfermeiro(a), técnico(a) de enfermagem e auxiliar de enfer-
magem para atuação em serviços de saúde. Excluíram-se
editais que contemplavam exclusivamente vagas para do-
centes em enfermagem, aqueles duplicados na plataforma
e os que apresentavam prazos de inscrição encerrados no
momento da coleta. Após a aplicação desses critérios, o
conjunto final analisado foi composto por 181 editais.

O recorte temporal compreendeu o período de janeiro
a agosto de 2024, justificado por dois aspectos principais:
(i) corresponde ao período subsequente à implantação
do piso salarial da enfermagem, instituído pela Lei no

14.434/2022(23) e regulamentado em 2023 pelo Ministério
da Saúde, por meio da segunda cartilha orientadora sobre o

tema(24), possibilitando analisar como os editais passaram
a incorporar essa referência normativa; e (ii) antecede as
restrições eleitorais previstas na Lei no 9.504/1997 (art.
73, V), que limitam contratações e nomeações nos três
meses que antecedem o pleito, podendo reduzir a publica-
ção de editais no segundo semestre(25). Assim, o período
analisado é relevante tanto pelo contexto de reorganização
administrativa para viabilizar o pagamento do piso quanto
pelas limitações normativas próprias de ano eleitoral.

A coleta de dados foi realizada em setembro de 2024
pelos pesquisadores responsáveis, mediante leitura integral
dos editais e registro sistemático das informações em ins-
trumento estruturado elaborado no Microsoft Excel®. As
variáveis coletadas incluíram: número de vagas, período
de divulgação, região geográfica, unidade federativa, cargo
conforme categoria profissional (enfermeiro, técnico ou
auxiliar de enfermagem), regime de trabalho, modalidade
da vaga (imediata ou cadastro reserva), tipo de seleção,
forma de contratação, jornada semanal, remuneração e
menção à Assistência Financeira Complementar (AFC) do
piso salarial da enfermagem(23).

Para assegurar a rastreabilidade do processo de coleta,
foi elaborado um procedimento sistematizado de busca
no site PCI Concursos, composto por etapas sequenciais
padronizadas, conforme apresentado na Figura 1.

Figura 1 - Fluxograma de acesso aos dados no site PCI
Concursos para identificação dos editais de concursos pú-
blicos destinados à enfermagem. São Paulo, SP, Brasil,
2024
Fonte: elaborado pelos autores, 2025.

Inicialmente, acessou-se a página principal da plata-
forma, selecionando-se o campo de busca por área pro-
fissional. Em seguida, utilizou-se o termo “enfermagem”
e aplicou-se filtros para delimitar o período de janeiro a
agosto de 2024. Após a listagem dos resultados, procedeu-
se à leitura integral dos editais que apresentavam vagas
para enfermeiros, técnicos ou auxiliares de enfermagem.
Foram excluídos os editais duplicados, aqueles destinados
exclusivamente à docência e os que estavam com inscrições
encerradas no momento da coleta. O conjunto final foi,
então, exportado para planilha eletrônica, garantindo a
consolidação das variáveis e a rastreabilidade das fontes
documentais analisadas.

Para assegurar a fidedignidade do processo, realizou-se
dupla checagem das informações coletadas, com o objetivo
de minimizar erros de registro e garantir a consistência
dos dados analisados. Reconhece-se, entretanto, que os
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editais podem apresentar diferentes níveis de detalhamento,
o que configura potencial risco de viés de informação. Os
editais que não apresentavam informações completas sobre
remuneração, jornada ou modalidade de contratação foram
mantidos na análise das demais variáveis disponíveis, sendo
excluídos apenas das análises específicas relacionadas às
informações ausentes.

Os dados foram processados no software Statistical
Package for the Social Sciences (SPSS®), versão 20.0.
Procedeu-se à análise estatística descritiva, com cálculo
de frequências absolutas, relativas e medidas de tendência
central, com o objetivo de identificar padrões e diferenças
observáveis entre as variáveis extraídas dos editais. Por
se tratar de levantamento censitário e não de amostra pro-
babilística, não foram aplicadas análises inferenciais, uma
vez que o objetivo do estudo foi descrever integralmente o
fenômeno investigado.

Para a interpretação dos resultados, adotou-se o con-
ceito de processo de trabalho, conforme proposto por Karl
Marx, que permite compreender a prática profissional da
enfermagem em sua inserção histórico-social. Nessa pers-
pectiva, o processo de trabalho é constituído por elementos
como a força de trabalho, os objetivos da atividade, os
métodos e os instrumentos utilizados, considerando-se a
articulação com as relações sociais de produção que con-
dicionam seu uso, sua organização e sua valorização no
interior do sistema de saúde(26). Assim, o processo de tra-
balho em enfermagem poderá ser influenciado por fatores
como condições laborais, organização social da produção
e formas de regulação do trabalho, expressando contradi-
ções entre a centralidade social do cuidado e a persistente
desvalorização da força de trabalho(27). Esse referencial
possibilitou uma análise crítica da composição da força de
trabalho em enfermagem, das modalidades de inserção no
setor público e das contradições que atravessam a estrutura
das oportunidades de emprego ofertadas.

Quanto aos aspectos éticos, destaca-se que a plataforma
PCI Concursos é de domínio público e acesso aberto. Não
houve contato com usuários da plataforma nem coleta de
dados primários envolvendo seres humanos. Dessa forma,
não foi necessária a submissão do estudo ao Comitê de Ética
em Pesquisa com Seres Humanos, conforme as diretrizes
do Conselho Nacional de Saúde.

RESULTADOS

No período analisado, correspondente ao mês de pu-
blicação dos editais, observou-se que o mês de agosto
concentrou o maior número de vagas ofertadas, totalizando
3.016 (69%) oportunidades, seguido por julho, com 802
(18%).

No total, foram identificadas 4.358 vagas destinadas
a profissionais de enfermagem para atuação nos serviços
públicos de saúde. A distribuição regional revelou uma
predominância da Região Nordeste, que concentrou 2.498
(57%) vagas, seguidas pelas regiões Sudeste (769 vagas;
17%), Norte (475 vagas; 11%), Sul (388 vagas; 9%) e
Centro-Oeste (228 vagas; 5%).

Os achados da Figura 2 apresentam a distribuição das
vagas pelas unidades federativas do Brasil.

Nota-se, pelos dados apresentados na Figura 2, que

o estado da Paraíba concentrou o maior quantitativo de
vagas (1.922; 44%), seguido por Minas Gerais (679; 15%)
e Bahia (297; 7%).

Figura 2 - Distribuição das frequências do número de vagas
de emprego público para profissionais de enfermagem entre
as unidades federativas. São Paulo, SP, Brasil, 2024
Fonte: elaborado pelos autores, 2025.

Quanto à natureza das vagas, observou-se que 2.012
(46%) destinavam-se à formação de cadastro reserva, 1.794
(41%) à ampla concorrência, 303 (7%) reservadas para
pessoas pretas, pardas e indígenas e 249 (6%) para pessoas
com deficiência.

No que se refere ao cargo, identificou-se que 2.218
(51%) vagas destinavam-se a enfermeiro, 2.093 (48%) a
técnico de enfermagem, e 47 (1%) a auxiliar de enferma-
gem. Especificamente, os estados da Paraíba (721 vagas;
34%) e Minas Gerais (407; 19%) concentraram o maior
número de vagas para técnicos de enfermagem. Para o
cargo de enfermeiro, destacou-se a Paraíba (1.201 vagas;
54%) e Minas Gerais (237 vagas; 10%); e para auxiliares
de enfermagem, Minas Gerais (35 vagas; 74%) e São Paulo
(7 vagas; 15%).

Em relação ao tipo de seleção, a grande maioria das
vagas (4.207; 97%) foi ofertada por intermédio de concurso
público, enquanto 151 (3%) foram mediante processo se-
letivo simplificado. A técnica de avaliação utilizada em
todos os certames foi a prova objetiva (100%).

Quanto ao regime de contratação, identificou-se que
3.996 vagas (92%) ofereciam vínculo efetivo, enquanto 362
(8%) previam contratação temporária. Ainda, verificou-
se que o cargo de auxiliar de enfermagem obteve maior
percentual de vagas por contratação temporária (12 vagas;
26%).

Concernente à jornada de trabalho, observou-se uma
variação entre 16 horas e 44 horas semanais, com predomi-
nância para a carga horária de 40 horas semanais (3.759;
86%), seguida de 30h (305; 7%) e de 44h (84; 2%). Quanto
ao regime de trabalho, 2.442 (56%) eram para vínculo re-
gido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e 1.916
(44%) para vínculo regido pelo regime jurídico estatutário.

No que tange à qualificação profissional, verificou-se
que 1.303 (30%) vagas requeriam especialização. Destas,
1.125 (86%) eram para enfermeiros especialistas, 153 (12%)
para técnicos de enfermagem especialistas e 25 (2%) para
auxiliares de enfermagem especialistas. Ainda, a Região
Nordeste centralizou a maior porcentagem de requisição
de profissionais especialistas, correspondendo a 990 (76%)
vagas.
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A Tabela 1 apresenta as informações referentes às es-
pecialidades requeridas nas vagas de emprego para os
profissionais de enfermagem.

A Tabela 2 apresenta a distribuição de salários para os
profissionais de enfermagem nos editais consultados.

Tabela 1 - Especialidades requeridas nas vagas ofertadas para profissionais de enfermagem em serviços públicos de saúde
(n=1303). São Paulo, SP, Brasil, 2024

Especialidade requerida n. vagas %
Enfermeiro(a) em unidade terapia intensiva adulto 217 19%
Enfermeiro(a) em unidade terapia intensiva pediátrica 216 19%
Enfermeiro(a) em oncologia 201 18%
Enfermeiro(a) em centro cirúrgico 107 10%
Enfermeiro(a) em estratégia de saúde da família 103 9%
Enfermeiro(a) obstetra 78 7%
Enfermeiro(a) auditor 54 5%
Enfermeiro(a) em estratégia de saúde da família - área rural 28 2%
Enfermeiro(a) de atenção psicossocial 18 2%
Enfermeiro(a) em cardiologia 18 2%
Enfermeiro(a) em urgência e emergência 17 2%
Enfermeiro(a) em serviço de atendimento móvel de urgência 14 1%
Enfermeiro(a) do trabalho 12 1%
Enfermeiro(a) em hemoterapia 12 1%
Enfermeiro(a) em pediatria 7 1%
Enfermeiro(a) em neonatologia 5 0%
Enfermeiro(a) em unidade de pronto atendimento 5 0%
Enfermeiro(a) médico cirúrgico 5 0%
Enfermeiro(a) em unidade mista de saúde 4 0%
Enfermeiro sanitário 4 0%
Técnico(a) de enfermagem em serviço de atendimento móvel de urgência 51 33%
Técnico(a) de enfermagem em estratégia de saúde da família 35 23%
Técnico(a) de enfermagem em unidade mista de saúde 20 13%
Técnico(a) de enfermagem em unidade de pronto atendimento 20 13%
Técnico(a) de enfermagem vacinador 8 5%
Técnico(a) de enfermagem do trabalho 6 4%
Técnico(a) de enfermagem de sistema penitenciário 4 3%
Técnico(a) de enfermagem em atenção psicossocial 2 1%
Técnico(a) de enfermagem em hemoterapia 2 1%
Técnico(a) de enfermagem - auxiliar de serviços de saúde 2 1%
Técnico(a) de enfermagem de oncologia 1 1%
Técnico(a) de enfermagem em unidade básica de saúde 1 1%
Técnico(a) de enfermagem em vigilância sanitária 1 1%
Auxiliar de Enfermagem em estratégia de saúde da família 25 100%

Total de vagas 1.303 100%

Fonte: elaborado pelos autores, 2025.

Tabela 2 - Distribuição das medidas-resumo referente ao salário descrito nas vagas de emprego público para profissionais
de enfermagem (n=4358). São Paulo, SP, Brasil, 2024

Variável no Méd- R$ DP- R$ Mín- R$ Máx- R$
Enfermeiro(a) 1093 4.164,28 1.681,41 1.412,00 10.018,65
Enfermeiro(a) especialista 1125 4.379,39 1.238,27 1.713,80 9.333,24
Auxiliar de enfermagem 22 1.702,76 335,99 1.279,49 2.429,89
Auxiliar de enfermagem especialista 25 2.200,05 868,24 1.412,00 3.626,48
Técnico(a) de enfermagem 1940 2.277,79 771,72 756,00 6.128,78
Técnico(a) de enfermagem especialista 153 2.184,38 512,68 1.412,00 3.923,90

Legenda: Méd – média; DP – desvio padrão; Mín – mínimo; Máx – máximo.
Fonte: elaborado pelos autores, 2025.

Verificou-se que a média salarial mais elevada foi obser-
vada entre os enfermeiros especialistas, com R$ 4.379,39
(DP = R$ 1.238,27), seguidos pelos enfermeiros gene-
ralistas (R$ 4.164,28; DP = R$ 1.681,41), técnicos de
enfermagem (R$ 2.277,79; DP = R$ 771,72) e auxiliares de
enfermagem especialistas (R$ 2.200,05; DP = R$ 868,24).

Observou-se ampla variação entre os valores mínimos e
máximos, possivelmente associada a diferenças regionais e
à carga horária semanal.

A análise entre salário e conformidade com a Lei do
Piso Nacional da Enfermagem constatou que a maior pro-
porção de vagas com valores salariais acima do piso foi
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observada para enfermeiros especialistas (93%), segui-
dos pelos enfermeiros generalistas (64%). Em contraste,
tanto as vagas para técnicos de enfermagem generalistas
quanto especialistas apresentaram valores salariais abaixo
do estabelecido pela legislação, sendo 54% e 80%, respec-
tivamente. O mesmo padrão se repetiu para os auxiliares
de enfermagem, com 77% das vagas abaixo do piso para
generalistas e 40% para especialistas.

DISCUSSÃO

A expressiva oferta de empregos públicos para profissi-
onais de enfermagem identificada neste estudo evidencia
a centralidade da força de trabalho na prestação de servi-
ços essenciais de saúde. A presença da enfermagem em
todos os níveis de atenção e territórios do país confere
à profissão um papel sociologicamente indispensável ao
funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS)(7). À luz
do referencial marxista, tal centralidade deve ser compreen-
dida no interior das relações sociais de produção, nas quais
o trabalho em saúde constitui uma força de trabalho social-
mente necessária à reprodução da vida e do próprio sistema
produtivo(26,27). Todavia, tal essencialidade não se con-
verte em valorização institucional, permanecendo marcada
por processos persistentes de desvalorização simbólica e
material no interior das estruturas estatais(28).

No que se refere à distribuição regional e à natureza das
vagas, observou-se concentração maior na Região Nordeste,
especialmente nos estados da Paraíba e Bahia, acompa-
nhada de elevada proporção de editais com formação de
cadastro reserva, sem garantia de contratação imediata. Tal
configuração expressa desigualdades estruturais na aloca-
ção de recursos e na capacidade administrativa dos entes
federativos, produzindo oportunidades assimétricas entre
regiões.

Dados da demografia da enfermagem no Brasil indicam
que o Nordeste apresentou crescimento expressivo de pos-
tos de trabalho, sobretudo na atenção primária e terciária,
refletindo investimentos na expansão da atenção básica e
da rede hospitalar. Em contraste, o Sudeste concentrou
o maior número absoluto de vínculos empregatícios con-
solidados em todos os níveis de atenção, evidenciando
maior capacidade econômica, infraestrutura instalada e
estabilidade institucional(29). Essa distinção contribui para
compreender a assimetria observada neste estudo, uma vez
que os editais expressam a intenção de provimento de vagas,
enquanto bases administrativas, como RAIS e CNES, retra-
tam a efetivação dos vínculos, indicando que a ampliação
da oferta potencial não se traduz, necessariamente, em
absorção laboral consolidada.

O crescimento quantitativo da força de trabalho, entre-
tanto, não elimina as contradições estruturais do trabalho
em saúde, uma vez que não implica, necessariamente, em
melhoria das suas condições ou na valorização proporci-
onal da força de trabalho empregada. Conforme alerta a
Organização Mundial da Saúde (OMS), desequilíbrios na
distribuição da força de trabalho comprometem o acesso a
serviços essenciais e dificultam o avanço rumo à cobertura
universal e à equidade em saúde(30).

A diversidade de regimes de contratação identificada
nos concursos analisados confirma a persistência de estra-

tégias de flexibilização e fragmentação da inserção profis-
sional na enfermagem pública. A coexistência de vínculos
estatutários, celetistas, temporários e terceirizados contri-
bui para a desestruturação de direitos trabalhistas, para a
insegurança jurídica e para a rotatividade, comprometendo
a continuidade do cuidado e a consolidação de vínculos
institucionais(6,13). A intensificação das jornadas, associ-
ada à expansão de contratos temporários e terceirizações,
aprofunda processos de precarização, com impactos sobre
a segurança no emprego, o planejamento de carreira e a re-
produção social da força de trabalho, além de repercussões
negativas sobre a saúde dos profissionais e a qualidade do
cuidado(29).

No plano macroestrutural, a expansão do setor privado
em saúde, impulsionada por processos de financeirização
viabilizados pela Lei no 13.097/2015(31), contrasta com o
cenário do setor público, marcado por restrições orçamentá-
rias decorrentes da Emenda Constitucional no 95/2016(32).
Essa assimetria favorece estratégias de ajuste no provimento
público, como o uso recorrente de cadastros de reserva e
vínculos não permanentes, reforçando dinâmicas de fle-
xibilização e proletarização do trabalho em enfermagem,
ampliando o risco de aprofundamento das desigualdades
no acesso e na qualidade da assistência à saúde.

Um estudo qualitativo recente, realizado em hospital
público de referência em Pernambuco, corrobora os acha-
dos ao evidenciar que a ampliação de formas flexíveis
de contratação no SUS tem sido utilizada para suprir de-
mandas assistenciais sem a correspondente expansão de
vínculos estáveis. Em 2021, mais de 70% das enfermeiras
atuavam sob vínculos precários, associados à insegurança
ocupacional, à intensificação do trabalho e à desvalorização
salarial(33). Tais resultados reforçam a predominância de
cadastros de reserva e de regimes contratuais heterogêneos,
a qual foi observada neste estudo, integrando um padrão
estrutural de gestão da força de trabalho em saúde.

As transformações contemporâneas no mundo do tra-
balho impactaram profundamente os processos de trabalho
em saúde, redefinindo vínculos, direitos e trajetórias pro-
fissionais. A consolidação do Estado neoliberal, a partir
da década de 1990, associada à focalização e seletividade
dos serviços, foi acompanhada por mudanças substantivas
nas formas de contratação, com destaque para a ampliação
de vínculos flexíveis e o crescimento da terceirização(34).
Nesse contexto, a substituição de vínculos estáveis por
formas precarizadas configura uma estratégia historica-
mente utilizada como mecanismo de controle da classe
trabalhadora, contribuindo para o rebaixamento salarial e
o enfraquecimento da organização coletiva(35).

No tocante às políticas de equidade, os resultados evi-
denciaram a presença de vagas reservadas para pessoas
pretas, pardas e indígenas e para pessoas com deficiên-
cia, conforme a legislação vigente(36). Contudo, a reserva
de 20% das vagas para pessoas negras nem sempre se
concretiza de forma efetiva, em razão da segmentação de
cargos e da ausência de mecanismos de controle que asse-
gurem a convocação proporcional em todas as etapas dos
concursos, limitando o potencial transformador das ações
afirmativas(37).

Embora se observe o crescimento da participação de
pessoas negras na enfermagem, especialmente entre técni-
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cos e auxiliares, os cargos de nível superior permanecem
majoritariamente ocupados por pessoas brancas(38,39). A
distribuição desigual evidencia barreiras estruturais para
a ascensão profissional e a necessidade de políticas in-
terseccionais que articulem ações afirmativas, mudanças
institucionais e revisão dos processos formativos e de ges-
tão do trabalho. O aumento do número de profissionais
com deficiência indica avanços na inclusão, ainda que esses
trabalhadores permaneçam minoritários, reforçando a ne-
cessidade de ampliar políticas de acessibilidade e ambientes
de trabalho inclusivos(37).

A incorporação sistemática de atributos sociodemográ-
ficos, como sexo, gênero, idade e raça/cor, é fundamental
para análises mais aprofundadas da força de trabalho em
enfermagem e para o planejamento de políticas públicas
específicas. No contexto brasileiro, a persistência de desi-
gualdades estruturais marcadas por gênero, raça e classe
exige o enfrentamento de padrões históricos de subordina-
ção que atravessam o mundo do trabalho em saúde(40).

Evidências censitárias indicam que, em 2010, a maioria
dos profissionais de enfermagem se autodeclarava branca
(54,3%), enquanto pretos e pardos apresentavam desvanta-
gens socioeconômicas mais acentuadas(40). Dados recentes
revelam redução proporcional de profissionais brancos e
crescimento consistente da participação de profissionais
negros, apesar da elevada incompletude da informação
raça/cor nos registros administrativos, especialmente na
RAIS(29).

A análise da distribuição dos cargos revelou segmen-
tação interna da força de trabalho, com predomínio de
vagas para enfermeiros e técnicos e oferta residual para
auxiliares. Dados nacionais evidenciam redução contínua
do contingente de auxiliares, particularmente nas regiões
Sul e Centro-Oeste, indicando reconfiguração gradual da
composição ocupacional da enfermagem(29). Tal processo é
reforçado por normativas e políticas públicas que estimulam
a transição interna da força de trabalho, como a Resolução
Cofen no 683/2021(41) e o Pronatec, instituído pela Lei no

12.513, de 26 de outubro de 2011(42). Embora tais iniciati-
vas ampliem as possibilidades de ascensão e qualificação
profissional, elas também operam como mecanismos de
ajuste interno da força de trabalho.

Observou-se, ainda, exigência crescente de qualificação
específica, sobretudo em áreas de alta complexidade e nos
serviços de atenção pré-hospitalar e básica, como o SAMU
e a ESF. Essa tendência se articula à sobrequalificação
da enfermagem brasileira, na qual técnicos e auxiliares
investem em formação adicional como estratégia de in-
serção e permanência no mercado(43), deslocando para o
trabalhador os custos da qualificação e reforçando proces-
sos de responsabilização individual típicos de contextos
neoliberais(44).

A centralidade recente da atenção especializada na
agenda governamental tem ampliado a demanda por pro-
fissionais qualificados no SUS. Contudo, uma parcela
expressiva dessa força de trabalho tem sido incorporada por
meio de vínculos intermediados e precarizados, enquanto
a formação, distribuição e fixação de especialistas perma-
necem subordinadas à lógica de mercado, evidenciando a
necessidade de regimes de trabalho e carreiras compatíveis
com os princípios do SUS(45).

Por fim, a comparação dos valores salariais observa-
dos nos editais com os parâmetros definidos pela Lei no

14.434/2022(23) evidenciou implementação desigual do piso
nacional da enfermagem entre categorias e regiões. As
maiores distorções concentraram-se entre técnicos e auxili-
ares, cujas remunerações permaneceram abaixo do mínimo
legal, mesmo quando há exigência de especialização.

Dados do Novo CAGED demonstram que processos de
desvalorização salarial antecedem o período analisado, com
estagnação ou redução da remuneração média entre 2010 e
2019, especialmente entre auxiliares e técnicos, associadas
à retração dos vínculos estatutários e à ampliação de moda-
lidades contratuais menos favoráveis(29). Assim, embora a
análise se concentre no período pós-implementação do piso,
os desafios para sua efetivização expressam a continuidade
de tendências estruturais previamente estabelecidas.

A dependência da assistência financeira complementar
da União, aliada à sua submissão a ciclos orçamentários,
reforça a fragilidade estrutural da política de valorização
e pode comprometer sua eficácia como instrumento de
equidade e reconhecimento da força de trabalho em en-
fermagem. Nessa perspectiva, os achados evidenciam
contradições persistentes entre a centralidade social do
trabalho em enfermagem e sua desvalorização material no
emprego público.

Limitações e implicações do estudo para o avanço e a
área de saúde e enfermagem

Como limitações, destaca-se que os dados analisados se
restringem aos editais publicados entre janeiro e agosto de
2024, não abrangendo a totalidade das oportunidades oferta-
das ao longo do ano nem permitindo o acompanhamento da
evolução temporal das contratações. Tal recorte temporal,
embora restritivo, justifica-se pelo contexto político- admi-
nistrativo de 2024, ano eleitoral no qual a Lei no 9.504/1997
estabelece restrições à contratação e nomeação de servi-
dores nos três meses que antecedem o pleito, resultando,
historicamente, em redução da publicação de concursos
públicos no segundo semestre. Assim, a delimitação ao
período pré-eleitoral possibilitou captar, com maior fide-
lidade, o volume de editais disponibilizados antes dessas
limitações legais.

Adicionalmente, a utilização de fonte única pode não
contemplar a totalidade dos concursos públicos realizados
no período, especialmente aqueles divulgados exclusiva-
mente em diários oficiais ou portais institucionais. A
ausência de dados comparativos de períodos anteriores à
implementação do piso salarial da enfermagem limita a
avaliação de mudanças longitudinais diretamente atribuí-
veis à Lei no 14.434/2022, configurando importante agenda
para investigações futuras.

Apesar dessas limitações, o estudo oferece contribu-
ições relevantes para o avanço do conhecimento sobre o
mercado de trabalho público da enfermagem no Brasil. Ao
articular dados empíricos a uma interpretação crítica, a
pesquisa evidencia desigualdades regionais, contratuais e
salariais que atravessam a força de trabalho em enfermagem.
Seus achados subsidiam estratégias de gestão e valorização
profissional, fornecendo evidências para o planejamento
da força de trabalho, o aprimoramento das políticas de
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equidade e inclusão e o fortalecimento dos mecanismos de
provimento e financiamento do trabalho em saúde, podendo
orientar gestores, pesquisadores e formuladores de políticas
na construção de ações integradas voltadas à estabilidade,
à justiça laboral e à qualificação das condições de trabalho
no SUS.

CONCLUSÃO

O presente estudo permitiu caracterizar a configuração
regional, contratual e salarial das oportunidades de em-
prego público para profissionais de enfermagem no Brasil
em 2024. O período subsequente à implantação do piso
salarial possibilitou observar não apenas a incorporação
formal dessa política nos editais, mas também as contradi-
ções entre a normatização legal e sua efetivação concreta
no provimento de cargos públicos em enfermagem. Os
achados indicaram desigualdades na distribuição das vagas
entre regiões, nas modalidades de vínculo e nos valores
salariais ofertados, com maior disparidade entre técnicos e
auxiliares de enfermagem em relação ao piso nacional da
categoria.

Verificou-se a coexistência de múltiplos regimes de
contratação e a predominância de vínculos temporários e
cadastros de reserva, evidenciando fragilidades estruturais
na gestão da força de trabalho em saúde. As exigências
de especialização e as diferenças de remuneração entre
cargos e regiões revelam a persistência de um mercado
segmentado, marcado por assimetrias de valorização e por
condições de inserção laboral heterogêneas. Tais evidên-
cias reforçam a necessidade de estratégias integradas de

planejamento e gestão da força de trabalho em enferma-
gem, orientadas à equidade, à estabilidade e à valorização
profissional.

As contribuições deste estudo residem na oferta de um
panorama nacional, sistemático e censitário das oportuni-
dades de emprego público para a enfermagem, suprindo
lacuna relevante na literatura sobre provimento e condi-
ções de inserção laboral no setor público. Ao evidenciar
padrões regionais, contratuais e salariais pouco explorados
em pesquisas anteriores, o estudo fornece subsídios para
o fortalecimento das políticas de valorização profissional
e para o planejamento da força de trabalho no âmbito do
Sistema Único de Saúde.

Ademais, ao integrar a análise documental a uma pers-
pectiva crítica sobre o processo de trabalho, amplia-se a
compreensão das dinâmicas que estruturam o mercado
de trabalho da enfermagem e das desigualdades que o
atravessam, reforçando a importância do monitoramento
sistemático dos editais públicos como instrumento estraté-
gico para a gestão, a regulação e a avaliação das políticas
de trabalho e emprego em enfermagem no SUS.
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